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PROJETO DE LEI 01-00866/2017 do Vereador Jair Tatto (PT) 

Autores atualizados por requerimento: 

Ver. JAIR TATTO (PT) 

Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL) 

"Dispõe sobre a criação de vagas de estacionamento para Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista no Município de São Paulo, SP. 

A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 

Art. 1° A Prefeitura do Município de São Paulo, através do órgão competente deverá 
reservar vagas devidamente sinalizadas, em todas as áreas de estacionamento de veículos, 
localizadas em vias ou em espaços públicos, para veículos que transportem pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista. 

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em número 
equivalente a dois por cento do total, garantida, no mínimo uma vaga devidamente sinalizada e 
com as especificações técnicas do desenho e traçado, em conformidade com as normas 
técnicas vigentes. 

Art. 2º A Administração Pública Municipal deverá fornecer autorização especial para o 
uso das vagas disciplinadas no art. 1º desta Lei. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2017 

Às Comissões competentes" 
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